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MODALIDADE: PREGÂO PRESENCIAL N'. OI1/2023

PROCESSO N'06512023

A Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste'

Estado de Mato Grosso toma público que nos termos das Leis 10.520 de 17107102 e

8.666 de 21106/93, com as alterações subsequentes a abertura de processo licitatório

para contratâção de empresa especializada na prestaçáo de serviço de decoração

natalina, a serem instaladas na praça municipal vanildo cordeiro de souza,

visando atender as necessidades da secretaria Municipal de Educação e cultura.
poderá participar do certaÍne quaisquer interessados que atenda às exigências e

condições devidamente estabelecidas no Edital e cuja atividade empresarial abranja o

bem ou serviço desta licitação.

A abertnra dos processos dar-se-á à 08:00 horas do

dia 03 de outubro de 2023, na sede da Prefeitura localizada na Av. Goiris, n'367,

Jardim Santa lnês, Município de Santo Antônio do Leste - MT'

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00

horas rás 13:00 horas no Prédio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

situado a Av. Goias, 367 Jardim santa Úrês, telefone (66) 3488-1080 - 3488-1459 -
3488-1292 ou Pelo E-mail: licitacao ntoanton oleste,m ou

\1'1À'\\',. San odoles .mt. o\'.

Santo Antônio do Leste - MT, 19 de setembro de 2023'
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P.M.S.A.i
FLS NO

20 ê gembro de 2023 . Jomal Oficial Elet.ônico dos MunicíFÍos do Estado de Mato Gro§so 'ANO Xvlll I

avlso oE uclTAçÃo Ío aDA DE PREçO r{.' 00312023

avtso DE uC]TAçÃoPROCESSO ADTIXISTRATM 08412023 TOIA"
DA OÉ PREçO N." OO3r2O23 A P.êfeitura Municipal de Santo Antônio do

Lêverger - MT, através da sua PÉsidente da CPL e membros , toma públi-

co aos interessado§. que Íará licitaçáo na modalidade ToMADA oE PRE-

Ço oo3/2023, objeüvando a col{TRÂTAçÃo DE EIPRESA ESPECI-

ALIZADA PARA A EXECUçÃO DO SALDO REIANESCENTE DA RE.

FORflA E ÂXUTENçÀO DO ESTÁDIO NA COIUIIIDADE DE AGRG

VILA DAs PALIÉRAS O IUNICIP|o DE SAI{TO ANTOTIIO DE

LEVERGER{Í encoitla anexo projeto básico e demais Anexo dêste

Edital, quê dele fazem parte integrârÍe, indêpendenle de sua transcÍição

d! Tornsd! d. P]rçoe 0GjÍ2023. A roeEao têrá Ítâltsadr às 09h0ünln

do di. í7 de Outúbto de 2023, na salá dô Lictlrgôê. da Pll sltur. Iu-
nlclprl. O referido Editral encoÍ{ra-se disponÍvel na lntegra no Setor de

ücitaçóes. Os irÍeressadcs poderão reürar gratuilarnênte no sile da pre

feituG municipal, atrav& do endeteço lrtrt er .lc'êÉer.nt.gov bt, ou soliei-

tar ao Setor de LicilaÉes pelo e-mail liciáacao@btlellErl,tgov.àrsanto
Arúônio do Leverger - MT, 19 de Setembro de 2023.Lidiane Baüsta de Re-

zende Presidente CPlPoÍtaria 01 1/GP/202't

í5.í. A9 partes cor{ratantes elegem o Íoro de Arenápolis/Ml como competente para dirimir quaisquer questões odundas do presefite instÍumento, in-

dustve os casos omissos, que não puderem ser resdüdos pela üa adminisbaiiva, Íenunciardo ã qualquer ouúo, por mais prMlegiado que seja.

Ê por êstaÍen de acordo. as partes fiímam o presente cont'alo, em 02 (duas) úas de igual teor e forma para um sÓ eíeito legal.

PUBUOUE§E, REGISÍRESE E CUXPRA-SÉ

Ssrto Afon orIT, í, dg sotsmbÍo dê 2023.

LUIS FERI{AI{DO FERREIRA FALCÂO

COI'TRATAT{TE

RÂHIÂ COIERCIO DE SUPRIIENTOS E IIFORIANCA LTDA

CIPJ/IF rob o n. ,17.í69.,ííí0001-5?

COXTRÂTÂDA

TESTEUUIIHA

l. OIE: TÂIIRES DE FREITAS PIRES 2. ROLFF ROoRlGo DA SILVA

CPF: 028.266.í32{6 CPF: lxrí.í 76.16í-52

PREFEIÍURÂ UNICIPAL DE SANTO ÂNTô Io DE LEVERGÉR lãncê doitêm6 com valor R$ 2,80iknülem7 com valor R$ 2,Eoilqn -item 8

com valor R§ 5,50/km jtem I com valoÍ R§ 5,50ikm item 10 com valoÍ

R$ 2,3OAm - item11 com vator R$ 5,90lkm - íem12 com valor R$ 5.90,/

krÍF item13 com valor RS 5,90/krn- item14 com valor R$ 6,25/km - iteml5

com valor RS 6,25ikrÊtem 16 com lralor R§ 4,3o/knFitem '17 com valor

R$,r,3oikIn -item 18 com valoÍ R§,1,30/kÍÉtem 19 com valor Rt '1,30/
krÍF item2o com valor R$ 4,30/km - item2Í cam valor R$ 'í,'tor(m- item22

com valor R$,1,.í0/km -item23 com valor R$,í,40/krn- item2'l com valor R$

,t,,fo:km item 25 com valor RS.t,40/kn -item 26 com valot R$ 5,60/krr}'

item27 co.h valor Rg 5,6o/km - iteÍÍúE com valor R§ 5,60/km - iteÍÍ29 com

valor R$ 5,90/km - item3o com valor RS 5,60/km - itêm31 com valor R$

5,90/klÍr item32 corn valor R$ 5,60/km - item33 com valor R$ 5,90/km -

item3.{ com valor R$ 5.90/km - item3s coíÍ valo. R$ 5,60Âm - item36 com

valoÍ R$ 6,25lkm -item 37 com valor R$ 6.25lkm -item 38 com valor R$

6,25/km item 39 com valor R$ 6,25lkm - item,ío com valor R$ 6,2t íeíÉ1
com valor R§ 6,25/kn - item42 com valor R§ 6,25l,cn - iteÍví3 cofi valor

R$ 6.25/kn - iterú4 com valor R$ 6,25/kn - iteÍÍÉs com valor R5 6,25ilm

- item.to com valor RS 6,25/tún , com o valor iotal do item de R$21.431'02

Registra-se, Publica-se, Cumpía-se.

SaÍio ArÍônio de Leverger+úÍ, 12 de Setembro de 2023

Frdnclsll f,.galhãos dê ArÍuda Vlêir. PiEa

Prststta uÍtlciPal.
EIÍRATO DE ÂTA DE REGISTRO DE PREçO I" OS' À 05''2023

PROCESSO AOIIiaISTRÁTNO 07912023

PREGÂO ELETRÔXrcO OI O'M23

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁIVTO ANTONIO DE LEVERGER,

POR MEIO DA PREFEITA MUNICIPAL SENHORA FRANCIELI MACA.

LHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, TORNA.SE PÚBLICO O XTRATO

DE ATA DE REGISTRO DE PREçO t{ô 053 à 05itÍ1023, PARA O SE-

GUINÍE OBJETO:

A COI{TR^TADA compro[rete-se a fomeceí o "REGISTRO DE PREçO

PARÂ A COI{TRÁÍAçÂO DE SERVIçOS DÉ TRÂXSPORTE ESCOLAR

AOS ALUI{OS DA REOE UI{IGIPAL DE ENSII{O DE SAÍ{TO AI{TO.

XIO DE LEVERGER{T, PEdIETRO URBAXO E ZOXA RURAI- O+
SERVAD,O AS ESPECIFICAçOES CO}'TIDAS I{O ÍERflO DE REFE.

REXCI,À DESTE EDÍTAL E EI SEUS AI{EXGS".

Eírsto do Ata do Reglslro ds Pr€ço rf 05í2023 ' OCEA TRAI{$

FORÍES E SERVICOS LTDÀ lÍBctlta no CXPJ: 17.672.526?000í- 10.

lagrclÉe \ren@doÍ na fásê de lance do item l com valor R$'1,35,/N^,' item

2 co.n valor R§ 4,35km, item 3 com valor R§ 4,35/km, item 4 com valor

RS 2,30r<m, íeÍh 5 com valor R§ 2,30ikm, com o valor total do item de

Rt 2.731,1? Eír.to de At de Regkro do Pttço n'05ar2023 ' O I'

^ssEssoRlÀ 
coNsuLToRlÀ sÉRvlcos E PLA{EJATEiITO LmÀ

ln cilt no cl{PJ: l o'5E7.,a?9000í' 64 sagmu-§,e vencedor na Íase de

Éaergrrual uunropal DE saNTo aNTôMo Do LÊsÍE

LTClTAÇÃO
avtso oE LlclTAÇÃo - PREGÃO PRESEICIAL t{". 0íí12023

AVTSO OE UCIrAçÃO

IODAUOAOE: PREGÃO PRESEICIAL NO. OIí'2023

PROCESSO t{" 06í2023

A Equipe de Pregoeiro da Prefêitura Municipal de Santo Antônio do Leste,

Estado de Mato Gros§o toma público que nos termo§ das Leis 10.520 de

17tO7lO2 e A.e'A6 de 2110643, com as aherâçõês subs€quentes a ôber-

tura de processo licitalódo parâ comriaçáo do emprsga eapscl.lizada
na preslaÉo do sêrviço do decorâçáo natEllna, a sorcm inStaladas

na pr.çâ munlclpil vanlldo Co?doiro do Souza, vtstndo atgodgr a3

nocossldad€s da Ssçista.i. Iunlclpal do EducaÉo e Cültura. Podêrá

parlicipar do cerlarne quaisquer inleressados que atenda às exigências e

condiçÕes devidamênte estabelecidas no Edital e o{a atividade empre§a-

rial abranja o bem ou serviço desta licitaçao.

A abertuÍa dos pmcessos dar-se-á à§ oSiOO rroras do dla 03 de outrtuo
d. 2123. na sede da PreÍeíura, locálizadâ na Av. Goiás' no 367. Jardim

Santa lnês, Municlpio de Sarto Antônio do Lêste - MT.
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Êl3ilçq
20 de setembÍo de 2023 . Jomal of.ial Eteú&ico dos MunkJpios do E"oao a" u"to@

O êdital ca.npl€to podeÍá ser adquiíido das 07:00 horas ás 13:00 hoÍãs
no PÍédio da Prefeitura Muhicipal de Santo Afiônio do Lesle situado a
Av. Goiás, 367 Jardim Senla lrÉs, telefone (66) 348&1080 - 3/í8&1459 -
318&1292 ou pelo E-mail: (licltacâo@6antoântoniodol6tê.mtgov.br),
ou (w,r/r{-santoantoniodoleste. Ínt. gov. br).

Santo Antonio do Leste - MT, 19 de seteínbro de 2023.

\:<:--
Será considerado desislerie e, poÍtanto, eliminado do Proco..o Solêtiyd
Cont gsm dê Pontos. o (s) candidato (s) coÍtvocado (s) que não compa-
recer (em) até a dala êslabelecida e muhidos dos do@mênlos eÍgidos,
podendo a Prefeitura Municipal de Santo António do Leste - MÍ convocâr
o (s) o (3) próximo (s) candidato (s) aprovados, obedecida rigorosamente
a ordem de classificaÉo.

MaioÍes inÍormaÉes poderáo sêÍ útidas junto à CooídenadoÍia de ReqrÍ-
sos Humanos desta PÍefeitura em horârio de expediente.

Gabinele do Prefeito Municipal dê Santo Antônio do Leste, ao 19e dia do
mês de setembro dê 2023.

JOSE ARI ATEI,A VIEIRA ALVES PreÉiúo rrúíicipá,

al{Exo I

At rillar alâ Tuíma3
0í SAMÂRA GABRIELLE DE SOUZA BARBOSA

axExo I
Do EDtraL DE co v(rcaçÃo . olor2o23.

1. - Para tomar posse, o candidato deverá aprêseÍflâr dooJmeÍÍaÉo (ori-
ginal ou Íotocópia autenlicâda) que compíove:

a) Comprovante de Escdaridade/PrêRequisitos exigidos para o cargo,
apresentado em üa original e Íotocopia ou côpia autenticâda em cadó{io:

b) Comprovante de Residência;

c) Fotoópia legívelda Certidão de Nascimenlo ou Casam€nto,

d) Fotoúpia da Certidâo de Nascimento dos flhos menores de 18 anos e
Carteira de vacina dos lilhos até 05 anos de idade (se houver);

ê) CPF dos filhos caso hou\/er

0 Fotocópia do Título de eleitor e CeÍtidão que comprove não ter sofrido
puniçáo polÍtica - ceÍtidáo o.iginal erniüda pela justiça eleitoral:

g) Fotocópia do CerliÍcado de Reservista, para os candidatos do sexo
masculino:

h) Fotoópia do RG ê CPF do candidato e do cônjuge (se casado);

i) Foiocopia da Carleira de Trabalho e comp.ovante de inscÍiÉo no PlS,/

PASEPi

i) Fotocópia legívelda CNH se for o caso;

k) Comprovante de exarnê de saúde Ísica e mental (exaíie médico) ne-
cessáÍio ao desempenho das funções inerentes ao cargo pretendido:

l) DêdaraÉo negativa de acumulaÉo de cârgo público ou de condiçóes
dâ acumulaÉo amparada pela ConsütuiÉo Federal;

m) Deda.aÉo de não estar cumprindo sanÉo por inidoneidade, aFíicada
por quahueÍ órgáo públic! ê,/ou entidade da esfera Heral, estadual e,/ou

municipal (dedarado pêlo próprio cândidato e com fÍma rêconhecjda);

n) Dedaração, de próprio punho, de náo ler sido demitido do seNiço pG
blico por motivo justo, ou de náo ter sido exonerado a bem do seMço pG
blico, nos úllimos 05 (cinco) anos.

o) Declaraçáo de Bens;

p) Comprovante dê abertura de contâ, em agêncja bancáÍia na qual a Pre-
Íeifura de SarÍo António do Leste mantém coÍtvênio para Íecebimeilo de
cÍéditos salariais; e

q) Não registrar antecedenles cíjminais ou eslar rêspondendo pelos cri-
mes conta: o PatÍimôhio. Administraçáo, Fé Pública, os costumes e os prc-

üstos na Lei n" 1.343 de 2VOal2006 (tráfico de er orpêcentes). comprova-
do alravés de Certidáo Ciúl e Criminal.

r) Consulta Qualificação Cadastral- onde idenüfica possíveis djvergências
entre os cadastros intemos das empresas, o Cadaslro de Pessoas FÍsicâs
- CPF e o Cadastro Nacional de lnfoÍmações Sociais - CNIS, a fm de não

ERIKS TATOS DA SILVA

PREGOEIRO

PREFEIÍURA UNICIPAL OE SANTO ANTOiIIO DO LESÍE
PORTARTA i{o. 4l ?/2023.

PORYARTA tto. aí7r2023.

DE: 19 DE SETETBRO DE 2023.

coltcEDE ucEraça paRA auxuo DoEt{ça E DÁ ourRAs pRovr-
DÊl{clÂs

JOSE ARIIATEI,A VIEIRÂ ALVES, Preêito Municipal de Santo Antonio
do Leste, Estado de Malo Grosso. no uso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVE;

Arü ío - CONCEDER LICENçA de Auxilio DoençE para a seÍvidora públj-

ca eÍáiva JOELIÂ SANTOS OLIVEIRÂ de90 (Noventa) diasa paítir da
dâlâ de 1 5/09/2023 conforne Atestado M#ico e PerÍcia Médica-

ArL 2o . Determinar a SecÍetaria Municipal de Administraçáo e Plâneja-
mento, que tome as proüdências necessáriâs para a execu€o desta por-

taria.

AÉ 3P - Êsta Poítaria entra em ügor na data de sua publicaÉo.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUIPRA§E.

GABI}'EÍE DO PREFEITO

EX: í9 DE SETEIBRO DE 2023

JosÉaR ATÉn ME|RÂ alvEs
PREFEITO IU]{ICIPAL

Regisúada na Secretaía de AdminisÍação e Planeiarnento e Publicada
por afixaÉo em local de @stume, confofile na legislaçáo em ügor.

LUIS GARLOS REZEI{OE

SEcRETÁruo uxrcrpaL DE AoÍílNtsrRÂçÂo E PLAI{EJA Elro

PREFEIÍURÂ UNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
ED|TAL DE coNvocAÇÃo N. o,t0/2023

ED|TAL DE coNvocAÇÃo

N" 01012023

A PÍeÍeitura Municipal de Santo AÍíônio do Leste - MT, por ioternaio de

seu representante legal, SÍ- JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES- PÍefeito

Municipal, COi{VOCA o (a)cândidato (a) relacionado (a) no anexo ldesle
Edital, aprovado (a) no Proc€3ro Selr ivo, Conlagêm de Pontos Pona-
ria " 005123 e Port Íia dê dlvulgâção da Solgçao/Contagem d€ Pon-
tos N' 0íí12023, íeito através d. Secretaria Municipal de EducâÉo e Cul
fura, lêndo o resultado sido homologado em 23r0ír23, para compaÍecerem

nêsta COORDENAOORIA DE RECURSOS HUIAT{OS d6ta Prríehura,
no prazo de âlé lla (qualro) dl.! útots nos horários de expedienle (07:0ür
às 17:00h), munidos de todos os documentos constantes no anexo ll, para

lomaÍ posse em seu respêctjvo cargo.
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